
ta 

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermórgenes Freire da Costa, 179 — Centro — Tel.: (22) 2621-1525 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 62, DE 5 DE MAIO DE 2017. 
Estabelece a baixa de bem patrimonial 
pertencente a Câmara Municipal de São 
Pedro da Aldeia, na forma que menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais. 

RESOLVE: 

Art. 1 2 . Fica o Setor de Patrimônio da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia autorizado 
a proceder a competente baixa no patrimônio VEÍCULO AUTOMOTOR/FIAT PRISMA/PLACA 
LOF4852/RENAVAN 0045E6276, que foi objeto de sinistro ocorrido em data de 26 de 
agosto de 2016. 

Art. 21'. Os valores provenientes do recebimento do seguro, a saber, R$ 23.434,00 (vinte 
e três mil quatrocentos e trinta e quatro reais), deverão ser recolhidos ao Tesouro 
Municipal, em obediência ao, princípio da unidade de tesouraria, previsto no Art. 56, da Lei 
Federal ng 4320/64. 

Art. 32 . Considerando a perda total do veículo automotor citado no Art. 1 2  desta 
Resolução, com o consequente pagamento da integralidade do prêmio devido, aquele será 
entregue para a LIBERTY SEGUROS S.A/CNPJ 61.550.1410001-72. 	5c3Nus - ik 
Art. 4g. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.oe 
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ENTE BiU .10 1 - ' I ONÇA D L COSTA - Presidente 
c. m. S. P. A. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 2017. 

lb ENTE 

c-AlMãtADO 
r VOTAÇÃO 

Eros 

Bru 
PR DENTE 
C. M. S. P. A. 

APROVADO 
2' e ULTIMA VOTAÇÀO 
ErnkL_5,1 

LENI ALMEIDA DA SILVA SANTOS - Vice-Presidente 

JOSÉ ANTONIO MART S LHO (ZEZINHO) - Secretário 
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